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Estado de São Paulo 

ATA DA 23 a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, REALIZADA EM 17 DE AGOSTO DE 2023.  

Aos dezessete (17) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e vinte 
e três (2023), às 16 horas, na sala das Comissões situada no edificio da Câmara 
Municipal, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Justiça e Redação, para 
análises das seguintes proposituras: - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
34/2023,  de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre concessão de novo 
prazo para cumprimento dos encargos de doação que especifica, e dá outras 
providencias. (TGA TECH Gestão Ambiental Eirelli); - PROJETO DE LEI N°  
138/2023,  de autoria do Vereador Paulo Henrique Pereira, que institui o Programa 
de Reeducação de Agressor de Violência Doméstica e Familiar - "VIVA MULHER", 
estabelece diretrizes para a criação dos Serviços de Reeducação do Agressor, e dá 
providências correlatas; - PROJETO DE LEI N° 139 / 2023,  de autoria da 
Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiarelli, que cria Campanha Contra o 
Afogamento, com EMENDA N° 01/2023; - PROJETO DE LEI N° 150/2023,  de 
autoria do Vereador Natalino Antonio da Silva, que institui a Feira de Profissões, a 
ser realizada entre a primeira e a segunda semana do mês de maio; - PROJETO DE 
LEI N° 162/2023,  de autoria da Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiareili, que 
proíbe a instalação de banheiros unissex de uso coletivo nos estabelecimentos 
públ.-cos e comerciais no Município de Mogi Guaçu, e dá outras providências; - 
PROJETO DE LEI N° 185/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Mogi Guaçu a "Semana Municipal das Mães Atípicas", a ser comemorada 
anualmente na segunda semana do mês de maio, e dá outras providências; - 
PROJETO DE LEI N° 186/2023,  de autoria do Vereador Fernando José Sibila 
Marcondes, que inclui no calendário Oficial de Eventos do Município de Mogi 
Guaçu a campanha "Natal Sem Fome", a ser realizada anualmente no segundo 
domingo do mês de dezembro, e dá outras providências; - PROJETO DE LEI N°  
188L_2023,  de autoria do Prefeito Municipal, que outorga Concessão 
Administrativa de Uso de bem público que especifica à Comunidade Caminho para 
Paz - PROJETO DE LEI N° 189 /2023,  de autoria da Mesa Diretora, que dispõe 
sobre a revogação da lei n° 4.881, de 19 de novembro de 2013; - PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 36/2023,  de autoria da Comissão de Finanças e 
Orçamento, que dispõe sobre a prestação de contas da Prefeitura Municipal de 
Mogi Guaçu, referente ao exercício de 2020; - PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 37/2023,  de autoria do Vereador Raphaei de Godoy Locateili, 
que dispõe sobre a criação do Diploma de Reconhecimento ao Mérito Desportivo 
Gtau Paralimpico aos atletas e membros da comissão técnica destaques nas 
corupetições Paralímpicas e dá outras providências. 
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Inicialmente os membros da Comissão de Justiça e Redação decidiram 
aprovar integralmente o texto da Ata correspondente à 15' Reunião Extraordinária, 
levada a efeito no dia 14 de agosto de 2023. 

Presentes os Vereadores Natalino Antonio da Silva (Presidente), 
Fernando José Sibila Marcondes (Relator) e Judite de Oliveira (Membro), decidiu a 
Comissão emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar n° 
34/2023, Projeto de Lei n° 139/2023, Projeto de Lei n° 185/2023, Projeto de Lei n° 
186/2023, Projeto de Lei n° 188/2023, Projeto de Lei n° 189/2023, Projeto de 
Decreto Legislativo n° 36/2023 e Projeto de Decreto Legislativo n° 3 7/2023. 

No que se refere ao Projeto de Lei n° 138/2023, Projeto de Lei n° 

150/2023, Projeto de Lei n° 162/2023, decidiu a Comissão emitir PARECER 
CONTRÁRIO. 

	que, para constar, eu ERIKI DE FREITAS 
G015 	 -- 	, Diretor de Departamento Legislativo da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, fiz lavrar a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será devidamente assinada. 

Ver. FÇ 	 OSÉ SIBILA MARCONDES 
Relator 

Vera. JUDITE D OLIVEIRA 
Membi 
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